Câmara  Novo Tempo!

Seu Voto decidindo Nossa História.





Pedro  Leopoldo, 26 de maio de 2010.

OFÍCIO   Nº 199 / 2010

Prezado  Senhor:




Com os meus cumprimentos, encaminho-lhe cópia do Ofício 02/2010 recebido da COPASA respondendo o Ofício 05/10 da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, solicitando a  COPASA conceder benefício a Corporação Musical Cachoeira Grande, através da arrecadação de valores na fatura mensal, autorizado pelo contribuinte, ou por meio de outros recursos que possam disponibilizar à entidade. 

                              Sempre ao inteiro dispor. 





Reginaldo Alves Saraiva






Presidente

José Geraldo da Silva

Presidente

Corporação Musical Cachoeira Grande

Rua José Pires Xavier Sobrinho, 39

Bairro Triângulo – 8419.9099

Pedro Leopoldo/MG

Ilmo.  Sr.

Pedro Celso da Silva

Corporação Musical Cachoeira Grande

Rua Geraldo Honório dos Santos, 136

Bairro São Geraldo 

Pedro Leopoldo/MG

